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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.212/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ÉLTON SOARES SILVA, matrícula 50670, do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, com validade a contar de 02 de setembro de 2024, em conformidade com a 
CI 790/2024/PLANEJAMENTO de 30 de agosto de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, a pedido da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, por meio da CI Nº 742/2024/PLANEJAMENTO, considerando o despacho da 

procuradoria jurídica, torna público a intensão de ANULAR a Concorrência Eletrônica nº 06/2024 autorizada pelo Processo Administrativo nº 
111/2024, para refazimento e ajuste no projeto conforme CI nº 742/2024/PLANEJAMENTO (folha 350), cujo objeto se refere a contratação de 
empresa para reforma do CMEI Andrea Pace no Município de Aquidauana/MS. Sendo assim, abre-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis e 

franqueia vistos ao processo a quaisquer interessados. O recurso ou quaisquer manifestações poderá ser encaminhado dentro do prazo no email 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Caso não houver recursos tempestivos, o processo será anulado. 

Aquidauana/MS, 02 de setembro de 2024.  

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2023 

CARTA CONVITE Nº 018/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência de prazo do Contrato Administrativo n° 039/2024, cujo objeto é a  

Contratação de empresa para construção de base estrutural para reservatório de 30m³ para Colônia Buriti, em Aquidauana/MS. 
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Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 039/2024 a contar de 27/08/2024 e término em 26/02/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 26 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - Rep. Sandro José Bortoloto. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o Reequilíbrio de Preço do Contrato Administrativo nº 154/2024, cujo objeto é a Aquisição de 

emulsão asfáltica RL-1C, para serviços de manutenção, recuperação e conservação de pavimento viário “tapa buracos” em todas as vias 
pavimentadas do município de Aquidauana/MS. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor da Ata  Valor Realinhado 

Unitário Unitário 

01 Emulsão Asfáltica RL – 1 C Tonelada 180 R$ 4.177,38 R$ 4.349,06 

Fica reservado o valor do presente termo aditivo de R$ 30.902,40 (trinta mil, novecentos e dois reais e quarenta centavos). 

Fica alterada a cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 782.830,80 (setecentos 
e oitenta e dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA - Rep. Paulo Filipe Pimentel. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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